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LEI MUNICIPAL N° 354, de 27 de janeiro de 2010.

Concede aumento salarial a servidores
Públicos, e dá outras providencias.

o PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEAlRN.
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Artigo 10 - Fica concedido aumento salarial aos servidores
públicos mUí\\ci.pa\ de acordo com o ô\\exo Ú\\\co, que 'Passa a ser 'Pane Integrante da
presente Lei.

Artigo 2c - Esta Lei entra em v.igor na data de sua pubJ,icação,
retroagindo seus efeitos a partir de Fde janeiro de 2C~O.

Art 3° - ReVC;!2::,-se as cisccscões em contrário .
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LEI MUNICIPAL N° 354, de 27 de janeiro de 2010.

Concede aumento salarial a servidores
Públicos, e dá outras providencias.

ANEXO ÚNICO

SERV\OORES MUN\C\PMS SA.LAR\OraASEIMES

FARMACEUTICO-BIOQUIMICO R$1.100,OO
ENFERMEfRO R$1.100fOO
NUTRICIONISTA R$1.100,OO
DENTISTA R$ 1.100.00
ASSISTENTE SOCIAL R$ 1.100,00

i FISIÓTERAPEUTA R$1.100,OO
MOTomSTA R$ 750,00

Várzea/RN, 27 de janeiro de 2010.
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--- 'Getúlio Luciano Ribeiro

Prefeito Municipal


